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ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICACÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 056/2023

Processo Licitatório Nº.: 105/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº.: 056/2023
Objeto Contratual: Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos médico hospitalar para a Secretária Municipal de Saúde

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 096/2023, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o extrato de publicação de Pregão Eletrônico 056/2023, que tem por objeto a Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos médico hospitalar para a Secretária Municipal de Saúde. Verificando o respectivo edital foi constatado:

Onde se lê: 
“VI – Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente estadual ou municipal da sede do domicílio do licitante; 
VII - Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão aceitas cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como publicação no Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado); 
VIII - Registro dos equipamentos na ANVISA;*serão aceitas cópias da publicação completa no Diário Oficial da União, referente ao registro ou notificação do produto ofertado, em vigor ou apresentação da isenção do registro.”

Leia-se: 
“VI – Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente estadual ou municipal da sede do domicílio do licitante, em vigor ou apresentação da isenção do registro.

VII - Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão aceitas cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como publicação no Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado),em vigor ou apresentação da isenção do registro;

VIII - Registro dos equipamentos na ANVISA;*serão aceitas cópias da publicação completa no Diário Oficial da União, referente ao registro ou notificação do produto ofertado, em vigor ou apresentação da isenção do registro”.

Estando, portanto, retificado o extrato de publicação, assina a Comissão de Licitação da portaria 096/2023 a presente errata ao extrato de publicação do Processo Licitatório nº. 105/2023 e Pregão Eletrônico nº. 056/2023.
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